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ABRANGÊNCIA DAS RECEITAS E DESPESAS CONSIDERADAS NO PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO E 
AJUSTE FISCAL 

O Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal (PAF) considera a execução orçamentária relativa à 
administração direta, fontes de recursos do Tesouro do Estado, discriminadas a saber: 

00 – Recursos Próprios do Estado – Recurso ordinários 
04 – Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
07 – Recursos de Alienação de Capital de Empresas Estatais 
08 – Recursos do FUNDEF (Lei Federal n.º 9.424/96) 
09 – Cota -Parte do Salário Educação 
10 – Operações de Crédito Internas 
11 – Operações de Crédito Externas 
16 – Cota-Parte – Salário-Educação – Cota Estadual 
23 – Transferências Correntes (União) 
80 – Convênios Ajustes e Acordos com Órgãos Federais 
82 – Outros convênios, Ajustes e Acordos 

REGIME DE CONTABILIZAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS 
As receitas serão consideradas segundo o Regime de Caixa e as despesas segundo o Regime de 
Competência. 

METODOLOGIA GERAL DE APURAÇÃO DOS DADOS 
Os valores de fluxos de receitas e despesas e de ativos e passivos, expressos a preços correntes, são 
extraídos de balancetes mensais adaptados pelo Estado para o PAF e compatibilizados com o balanço 
anual. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS 
Para efeito de avaliação do cumprimento de metas serão utilizados os mesmos procedimentos adotados 
para a sua elaboração. À exceção da Meta 1, mesmo que determinados valores tenham sido projetados 
a partir da adoção de hipóteses e parâmetros estimativos, não haverá qualquer ajuste decorrente de 
discrepâncias com as expressões efetivamente observadas. Logo as metas estabelecidas em valores 
expressos a preços correntes ou percentuais de receita serão consideradas fixas. 

ÍNDICE DE PREÇOS 
Para todos os efeitos, o índice de preços utilizado no PAF é o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 
Interna, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. Ao se tratar de fluxos de receitas e despesas, serão 
utilizados índices médios anuais. No caso de estoques de dívida, os índices acumulados ao final de cada 
exercício. 
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META 1 – RELAÇÃO DÍVIDA FINANCEIRA / RECEITA LÍQUIDA REAL 

DEFINIÇÃO 
Estabelece os índices resultantes da relação Dívida Financeira / Receita Líquida Real anual que devem 
ser alcançados no período trienal ao qual se refere o PAF, consistentes com uma trajetória decrescente 
desta relação, também, ali especificada. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO 
Para cada exercício financeiro a dívida financeira corresponde ao saldo apurado em 31 de dezembro. Os 
valores projetados incorporam os valores estimados de ingresso de receitas decorrentes de operações 
de crédito previstas no PAF e são expressos a preços constantes de dezembro do último exercício findo. 

Os índices referentes à relação Dívida Financeira / Receita Líquida Real são apresentados segundo 2 
limites: o inferior considera somente o saldo devedor observado na posição de 31 de dezembro do último 
exercício findo, ajustado pela aplicação de encargos e dedução dos pagamentos efetuados. O superior 
considera também os valores correspondentes ao ingresso de receitas decorrentes de operações de 
crédito, previstas  no PAF e ainda não contratadas, e dos compromissos delas decorrentes. 

Com relação a exercícios findos, a Receita Líquida Real anual - RLR utilizada corresponde àquela 
apurada no período de janeiro a dezembro de cada exercício, expressa a preços constantes do 
correspondente mês de dezembro. 

Para efeito de projeção, a RLR será a estimada para o período de janeiro a dezembro de cada exercício, 
expressa a preços de dezembro do último exercício findo. 

Para a projeção dos 3 exercícios imediatamente subseqüentes ao último exercício findo, a RLR será 
aquela decorrente de estimativa fundamentada pelo Estado e acordada com a Secretaria do Tesouro 
Nacional. Para a projeção dos demais exercícios, será aplicada uma taxa de crescimento de 3% ao ano. 

META 2 – RESULTADO PRIMÁRIO  

DEFINIÇÃO 
Estabelece os montantes relativos ao Resultado Primário, expressos a preços correntes, para o período 
trienal ao qual se refere o PAF. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO, PROJEÇÃO E AVALIAÇÃO 
Na eventualidade de a Receita Líquida não apresentar o desempenho esperado, o Estado deverá adotar 
as medidas de redução de despesas não financeiras necessárias para alcançar as metas de Resultado 
Primário, e ou assegurar a realização do atraso ou deficiência projetado no programa de ajuste fiscal. 

As meta estabelecida, expressa em valores a preços correntes, não será objeto de qualquer ajuste, 
independentemente de as hipóteses e parâmetros utilizados na projeção não se confirmarem. 

O Estado expurgará, da rubrica 31.90.92.01 – “Despesas de Exercícios Anteriores – Pessoal”, o 
montante equivalente aos pagamentos das dívidas relativas ao INSS e FGTS, uma vez que referidos 
valores já estão contemplados no serviço da dívida, registrados, portanto, no abaixo-da-linha. 
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META 3 – DESPESAS COM PESSOAL/RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

DEFINIÇÃO 
Estabelece a relação percentual entre os montantes da Despesa com Pessoal e da Receita Corrente 
Líquida, a qual não deverá ser ultrapassada, no período trienal, ao qual se refere o PAF. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO, PROJEÇÃO E AVALIAÇÃO 
As despesas com pessoal registra uma elevação em 2001, relativamente a 2000, decorrente do 
cumprimento de decisões judiciais que concederam ganhos salariais a algumas categorias dos 
servidores públicos do Estado. Para 2002, a título de redução do dispêndio com pessoal, referida 
despesa foi projetada com os mesmos valores propostos para 2001. 

META 4 – RECEITAS DE ARRECADAÇÃO PRÓPRIA  

DEFINIÇÃO 
Estabelece os montantes relativos às Receitas de Arrecadação Própria, expressos em valores a preços 
correntes, para o período trienal ao qual se refere o PAF. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO  
Os montantes projetados são resultantes de estimativa fundamentada do Estado. 

As metas estabelecidas, expressas em valores a preços correntes, não serão objeto de qualquer ajuste, 
independentemente de as hipóteses e parâmetros utilizados na projeção não se confirmarem. 

META 5 – REFORMA DO ESTADO 

DEFINIÇÃO 
Estabelece os montantes expressos em valores correntes, provenientes de alienações de ativos. Na 
ausência de meta relativa à reforma do Estado, são estabelecidos compromissos no âmbito do processo 
de desestatização, reforma administrativa e patrimonial. 

META 6 –  DESPESAS COM INVESTIMENTO/RECEITA LÍQUIDA REAL 

DEFINIÇÃO 
Estabelece o limite para a realização de Despesas com Investimento, expressos como relação 
percentual da Receita Líquida Real, para o período trienal ao qual se refere o PAF. 

DÍVIDA FINANCEIRA 

CONCEITO 
Saldo das dívidas assumidas por meio de contrato ou de emissão de títulos, exigíveis no curto ou no 
longo prazo, na posição de 31 de dezembro, em que o mutuário é o Estado. São considerados também 
os saldos das dívidas da administração indireta honradas pelo Tesouro do Estado. 
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ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO 
São utilizados os valores expressos a preços constantes apresentados pelo Estado por meio da planilha 
prevista no Anexo I da Portaria MF nº 89/97 e os fornecidos pelo Banco Central e pela Coordenação 
Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional. 

RECEITA LÍQUIDA REAL 

CONCEITO 
Receita definida na Lei nº 9.496/97, no contrato de refinanciamento de dívida junto à União efetuado ao 
seu amparo e pela da Lei 10.195/01, utilizada para calcular (a) a relação dívida financeira / receita líquida 
real (meta 1 do PAF), (b) o serviço da dívida refinanciada na eventualidade desta observar o limite de 
dispêndio previsto no contrato e (c) a relação investimentos / receita líquida real (meta 6 do PAF). 

A Receita Líquida Real corresponde ao montante da receita orçamentária arrecadada, deduzidos: 
Os valores repassados ao FUNDEF, conforme previsto na Lei nº 10.195/01; 
As receitas de operações de crédito; 
As receitas de alienação de bens; 
As receitas de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender 
despesas de capital; e 
As despesas com transferências constitucionais e legais aos Municípios. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO  
Para apurar a relação dívida financeira / receita líquida real referente a cada exercício findo, a receita 
líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro, expressa a preços de 
dezembro. 

Para projetar a relação dívida financeira / receita líquida real referente a um exercício financeiro, a 
receita líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro do referido 
exercício, expressa a preços de dezembro do último exercício findo. 

Para apurar e projetar a relação investimentos / receita líquida real referente a um exercício financeiro, a 
receita líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro do referido 
exercício, expressa a preços correntes. 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

CONCEITO 
Montante decorrente da diferença entre o valores da Receita Corrente e da Despesa com Transferências 
Constitucionais e Legais a Municípios. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO  
Difere do conceito da Lei Complementar 101/00. 

RECEITA BRUTA  

CONCEITO 
Montante da Receita Orçamentária Arrecadada, excluídos os valores correspondentes a: 
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Receitas Patrimoniais, entendidas como decorrentes de Juros de Títulos de Renda, Remuneração 
de Depósitos Bancários e Outras Receitas Patrimoniais Financeiras; 
Receita decorrente do retorno do FUNDEF; 
Operações de Crédito; 
Alienação de Ativos. 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 

CONCEITO 
Montante das Receitas de Transferências Correntes e de Capital, Intragovernamentais  e 
Intergovernamentais, estando incluídos: 

Transferências do FPE; 
IPI-Exportação; 
Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre valores pagos pelo Estado; 
IOF-Ouro; 
Repasses previstos pelos Anexos das Leis Complementares 87/96 ou 102/00, quando couber; 
Cota-parte do Salário Educação; 
Transferências por meio de Convênios; 
Transferências dos Estados, Municípios, Instituições privadas, do Exterior, de Pessoas e outras 
Transferências; 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO E PROJEÇÃO 
A receita relativa aos repasses previstos pelos Anexos das Leis Complementares 87/96 e 102/00 foram 
projetados pela Coordenação Geral de Relações e Análise Financeira de Estados e Municípios da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

As demais receitas de transferências foram projetadas utilizando-se parâmetros de PIB e inflação média 
previamente acordados. 

RECEITA DE ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

CONCEITO 
Montante da receita correspondente ao somatório das Receitas Tributárias, de Contribuições, 
Patrimoniais (exceto financeiras) e demais receitas correntes e de capital arrecadadas diretamente pelo 
Estado, exclusive as de Transferências Recebidas, as Operações de Crédito e as Alienação de Bens. As 
receitas de Serviços Financeiros serão consideradas no PAF como receitas patrimoniais financeiras. 

DESPESAS COM TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS A MUNICÍPIOS 

CONCEITO 
Montante das despesas com Transferências Constitucionais e Legais para Municípios, correspondentes 
à sua participação nas receitas (principal e acessórias) de ICMS, IPVA e IPI-Exportação. O Estado se 
compromete a enviar à COREM além dos Balancetes Mensais,  um quadro demonstrativo das Despesas 
Constitucionais e Legais. 

O montante das demais despesas com Transferências a Municípios são incluídas nas Outras Despesas 
Correntes e de Capital (OCC). 
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RECEITA LÍQUIDA 

CONCEITO 
Disponibilidade líquida de receitas não financeiras, resultante da diferença entre os montantes de 
Receita Bruta e as despesas com Transferências Constitucionais e Legais aos Municípios. 

DESPESA NÃO FINANCEIRA 

CONCEITO 
Montante das despesas orçamentárias empenhadas (equivalentes ao somatório das despesas 
liquidadas e restos a pagar não processados), excluídas as relacionadas com Encargos e Amortização 
de Dívidas, Aquisição de Títulos de Crédito, Repasses para Fundos Previdenciários e Repasses relativos 
ao Saneamento de Bancos Estaduais. 

DESPESA  COM PESSOAL 

CONCEITO 
Despesa de toda a natureza devida a pessoal pelo regime de competência, inclusive, contratação por 
tempo determinado. Não são incluídas as despesas com sentenças judiciárias, despesas de exercícios 
anteriores, indenizações e incentivos a programas de demissão voluntária, PASEP, diárias, ajudas de 
custo. 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL (OCC) 

CONCEITO 
Montante equivalente à diferença entre as Despesas Não Financeiras e as Despesas com Pessoal. 

INVESTIMENTOS  

CONCEITO 
Montante das despesas: 

Com planejamento e execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis e outros 
bens considerados necessários à realização das mesmas; 
Com aquisição de instalações, equipamentos e materiais permanentes; 
Que resultem em valorização de um bem público, tais como as despesas de reconstrução e 
reinvestimento; 
Que se destinem a programas de fomento econômico, que permitam a geração de renda e que 
sejam empregados para obter nova produção. 
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DEMAIS DESPESAS DE CAPITAL 

CONCEITO 
Montante das despesas relativas a Inversões Financeiras (exclusive Aquisição de Títulos de Crédito), 
Transferências Intergovernamentais (exclusive Transferências Constitucionais e Legais de Capital), 
Transferências Intragovernamentais, Transferências a Instituições Privadas, Transferências ao Exterior, 
diferença de câmbio e Diversas Despesas de Capital (exclusive Sentenças Judiciárias). 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

CONCEITO 
Montante das Despesas Correntes Não Financeiras, excluídas as Transferências Constitucionais aos 
Municípios, Sentenças Judiciárias e Despesas Com Pessoal. 

RESULTADO PRIMÁRIO 

CONCEITO 
Montante correspondente à diferença entre a Receita Líquida e as Despesas Não Financeiras. 

ENCARGOS DA DÍVIDA 

CONCEITO 
Montante correspondente à despesa com o pagamento de Juros, Comissões e Outros Encargos 
relativos à Dívida Pública Interna e Externa. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO 
Valores nominais das despesas orçamentárias, extraídos de: 

balancetes mensais adaptados e compatibilizados com o balanço anual adaptado; 
Anexo 1 definido pela Portaria MF 89/97 e elaborado pelo Estado. 

Os valores relativos à dívida refinanciada junto à União são comparados com as informações fornecidas 
pela Coordenação Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Das despesas com Encargos da Dívida Extra-Limite são deduzidas as Receitas Patrimoniais 
correspondentes a Juros de Títulos de Renda, Remuneração de Depósitos Bancários e Outras Receitas 
Patrimonais Financeiras. 

Constam do estoque da dívida, o serviço relativo às dívidas do INSS e FGTS, que foram expurgados da 
rubrica 31.90.92.01 – “Despesas de Exercícios Anteriores – Pessoal” 

NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO LÍQUIDA  

CONCEITO 
Montante necessário para o pagamento dos encargos da dívida, após a dedução do valor apurado de 
resultado primário. 
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Se positivo, indica necessidade adicional de recursos para manter a adimplência com estes 
compromissos. Se negativo, mostra que foram gerados recursos suficientes tanto para o pagamento dos 
encargos como também para o pagamento, pelo menos parcial, das amortizações, sem necessidade de 
se recorrer a operações de crédito ou alienação de ativos. 

AMORTIZAÇÕES DE DÍVIDA 

CONCEITO 
Despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da Dívida Pública 
Interna e Externa., contratual e mobiliária. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO  
Valores nominais das despesas orçamentárias, extraídos de: 

balancetes mensais adaptados e compatibilizados com o balanço anual adaptado; 
Anexo 1 definido pela Portaria MF 89/97 e elaborado pelo Estado. 

Os valores relativos à dívida refinanciada junto à União são comparados com as informações fornecidas 
pela Coordenação Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional. 

FINANCIAMENTO PARA SANEAMENTO DE BANCOS ESTADUAIS 

CONCEITO 

Montante correspondente à receita decorrente de operação de crédito para saneamento do sistema 
financeiro estadual e da subseqüente despesa com o repasse de recursos às entidades financeiras 
beneficiadas. 

CAPITALIZAÇÃO DE FUNDOS PREVIDENCIÁRIOS 

CONCEITO 
Montante das despesas correspondentes ao repasse de recursos destinados à capitalização de Fundo 
de Previdência.  

NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO BRUTA 

CONCEITO 
Montante correspondente ao somatório dos valores da Necessidade de Financiamento Líquida, da 
despesa com Amortizações de Dívida e da despesa com Capitalização de Fundos Previdenciários. 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

CONCEITO 
Montante da receita proveniente da conversão em espécie de bens e direitos, decorrente de sua 
alienação total ou parcial, inclusive por meio de privatização. 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

CONCEITO 
Compromissos assumidos com credores situados no país ou no exterior decorrentes de financiamentos 
ou empréstimos, inclusive arrendamento mercantil; e a emissão de debêntures ou assunção de 
obrigações por entidades controladas. (Resolução 78, do Senado Federal, art. 2º) 

Para os fins do Programa de Ajuste Fiscal não estão incluídas na dívida financeira as operações 
realizadas por Antecipação de Receitas Orçamentárias - ARO, liquidadas dentro do mesmo exercício em 
que foram contratadas. 

ATRASOS / DEFICIÊNCIA 

CONCEITO 
Montante da diferença entre os valores da Necessidade de Financiamento Bruta e as Fontes de 
Financiamento (Operações de Crédito e Alienação de Ativos). Valores positivos são indicativos de 
insuficiência de Fontes de Financiamento, acarretando a necessidade de utilizar disponibilidades 
financeiras de exercícios anteriores ou de incorrer em inadimplência de compromissos. Valores 
negativos indicam que a Receita Líquida e as Fontes de Financiamento foram mais do que suficientes 
para honrar as despesas primárias e financeiras. Tendo em vista que as Despesas Financeiras e Não 
Financeiras são apuradas pelo Regime de Competência, não há correspondência plena com as 
disponibilidades de caixa geradas no exercício. 

ASPECTOS ESPECÍFICOS DA METODOLOGIA DE APURAÇÃO 
 
Em relação a esse item não está previsto, para o exercício de 2001, quaisquer atrasos e deficiências. 
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	O Estado expurgará, da rubrica 31.90.92.01 – “Despesas de Exercícios Anteriores – Pessoal”, o montante equivalente aos pagamentos das dívidas relativas ao INSS e FGTS, uma vez que referidos valores já estão contemplados no serviço da dívida, registrados,
	Meta 3 – Despesas com Pessoal/Receita Corrente Líquida
	Definição

	Estabelece a relação percentual entre os montantes da Despesa com Pessoal e da Receita Corrente Líquida, a qual não deverá ser ultrapassada, no período trienal, ao qual se refere o PAF.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração, Projeção e Avaliação

	As despesas com pessoal registra uma elevação em 2001, relativamente a 2000, decorrente do cumprimento de decisões judiciais que concederam ganhos salariais a algumas categorias dos servidores públicos do Estado. Para 2002, a título de redução do dispênd
	Meta 4 – Receitas de Arrecadação Própria
	Definição

	Estabelece os montantes relativos às Receitas de Arrecadação Própria, expressos em valores a preços correntes, para o período trienal ao qual se refere o PAF.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Os montantes projetados são resultantes de estimativa fundamentada do Estado.
	As metas estabelecidas, expressas em valores a preços correntes, não serão objeto de qualquer ajuste, independentemente de as hipóteses e parâmetros utilizados na projeção não se confirmarem.
	Meta 5 – Reforma do Estado
	Definição

	Estabelece os montantes expressos em valores correntes, provenientes de alienações de ativos. Na ausência de meta relativa à reforma do Estado, são estabelecidos compromissos no âmbito do processo de desestatização, reforma administrativa e patrimonial.
	Meta 6 –  Despesas com Investimento/Receita Líquida Real
	Definição

	Estabelece o limite para a realização de Despesas com Investimento, expressos como relação percentual da Receita Líquida Real, para o período trienal ao qual se refere o PAF.
	Dívida Financeira
	Conceito

	Saldo das dívidas assumidas por meio de contrato ou de emissão de títulos, exigíveis no curto ou no longo prazo, na posição de 31 de dezembro, em que o mutuário é o Estado. São considerados também os saldos das dívidas da administração indireta honradas
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	São utilizados os valores expressos a preços constantes apresentados pelo Estado por meio da planilha prevista no Anexo I da Portaria MF nº 89/97 e os fornecidos pelo Banco Central e pela Coordenação Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro
	Receita Líquida Real
	Conceito

	Receita definida na Lei nº 9.496/97, no contrato de refinanciamento de dívida junto à União efetuado ao seu amparo e pela da Lei 10.195/01, utilizada para calcular (a) a relação dívida financeira / receita líquida real (meta 1 do PAF), (b) o serviço da d
	A Receita Líquida Real corresponde ao montante da receita orçamentária arrecadada, deduzidos:
	Os valores repassados ao FUNDEF, conforme previsto na Lei nº 10.195/01;
	As receitas de operações de crédito;
	As receitas de alienação de bens;
	As receitas de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender despesas de capital; e
	As despesas com transferências constitucionais e legais aos Municípios.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Para apurar a relação dívida financeira / receita líquida real referente a cada exercício findo, a receita líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro, expressa a preços de dezembro.
	Para projetar a relação dívida financeira / receita líquida real referente a um exercício financeiro, a receita líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro do referido exercício, expressa a preços de dezembro do último e
	Para apurar e projetar a relação investimentos / receita líquida real referente a um exercício financeiro, a receita líquida real utilizada será a correspondente ao período de janeiro a dezembro do referido exercício, expressa a preços correntes.
	Receita Corrente Líquida
	Conceito

	Montante decorrente da diferença entre o valores da Receita Corrente e da Despesa com Transferências Constitucionais e Legais a Municípios.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Difere do conceito da Lei Complementar 101/00.
	Receita Bruta
	Conceito

	Montante da Receita Orçamentária Arrecadada, excluídos os valores correspondentes a:
	Receitas Patrimoniais, entendidas como decorrentes de Juros de Títulos de Renda, Remuneração de Depósitos Bancários e Outras Receitas Patrimoniais Financeiras;
	Receita decorrente do retorno do FUNDEF;
	Operações de Crédito;
	Alienação de Ativos.
	Receita de Transferências
	Conceito

	Montante das Receitas de Transferências Correntes e de Capital, Intragovernamentais  e Intergovernamentais, estando incluídos:
	Transferências do FPE;
	IPI-Exportação;
	Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre valores pagos pelo Estado;
	IOF-Ouro;
	Repasses previstos pelos Anexos das Leis Complementares 87/96 ou 102/00, quando couber;
	Cota-parte do Salário Educação;
	Transferências por meio de Convênios;
	Transferências dos Estados, Municípios, Instituições privadas, do Exterior, de Pessoas e outras Transferências;
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração e Projeção

	A receita relativa aos repasses previstos pelos Anexos das Leis Complementares 87/96 e 102/00 foram projetados pela Coordenação Geral de Relações e Análise Financeira de Estados e Municípios da Secretaria do Tesouro Nacional.
	As demais receitas de transferências foram projetadas utilizando-se parâmetros de PIB e inflação média previamente acordados.
	Receita de Arrecadação Própria
	Conceito

	Montante da receita correspondente ao somatório das Receitas Tributárias, de Contribuições, Patrimoniais (exceto financeiras) e demais receitas correntes e de capital arrecadadas diretamente pelo Estado, exclusive as de Transferências Recebidas, as Opera
	Despesas com Transferências Constitucionais e Legais a Municípios
	Conceito

	Montante das despesas com Transferências Constitucionais e Legais para Municípios, correspondentes à sua participação nas receitas (principal e acessórias) de ICMS, IPVA e IPI-Exportação. O Estado se compromete a enviar à COREM além dos Balancetes Mensai
	O montante das demais despesas com Transferências a Municípios são incluídas nas Outras Despesas Correntes e de Capital (OCC).
	Receita Líquida
	Conceito

	Disponibilidade líquida de receitas não financeiras, resultante da diferença entre os montantes de Receita Bruta e as despesas com Transferências Constitucionais e Legais aos Municípios.
	Despesa Não Financeira
	Conceito

	Montante das despesas orçamentárias empenhadas (equivalentes ao somatório das despesas liquidadas e restos a pagar não processados), excluídas as relacionadas com Encargos e Amortização de Dívidas, Aquisição de Títulos de Crédito, Repasses para Fundos Pr
	Despesa  com Pessoal
	Conceito

	Despesa de toda a natureza devida a pessoal pelo regime de competência, inclusive, contratação por tempo determinado. Não são incluídas as despesas com sentenças judiciárias, despesas de exercícios anteriores, indenizações e incentivos a programas de dem
	Outras Despesas Correntes e de Capital (OCC)
	Conceito

	Montante equivalente à diferença entre as Despesas Não Financeiras e as Despesas com Pessoal.
	Investimentos
	Conceito

	Montante das despesas:
	Com planejamento e execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis e outros bens considerados necessários à realização das mesmas;
	Com aquisição de instalações, equipamentos e materiais permanentes;
	Que resultem em valorização de um bem público, tais como as despesas de reconstrução e reinvestimento;
	Que se destinem a programas de fomento econômico, que permitam a geração de renda e que sejam empregados para obter nova produção.
	Demais Despesas de Capital
	Conceito

	Montante das despesas relativas a Inversões Financeiras (exclusive Aquisição de Títulos de Crédito), Transferências Intergovernamentais (exclusive Transferências Constitucionais e Legais de Capital), Transferências Intragovernamentais, Transferências a I
	Outras Despesas Correntes
	Conceito

	Montante das Despesas Correntes Não Financeiras, excluídas as Transferências Constitucionais aos Municípios, Sentenças Judiciárias e Despesas Com Pessoal.
	Resultado Primário
	Conceito

	Montante correspondente à diferença entre a Receita Líquida e as Despesas Não Financeiras.
	Encargos da Dívida
	Conceito

	Montante correspondente à despesa com o pagamento de Juros, Comissões e Outros Encargos relativos à Dívida Pública Interna e Externa.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Valores nominais das despesas orçamentárias, extraídos de:
	balancetes mensais adaptados e compatibilizados com o balanço anual adaptado;
	Anexo 1 definido pela Portaria MF 89/97 e elaborado pelo Estado.
	Os valores relativos à dívida refinanciada junto à União são comparados com as informações fornecidas pela Coordenação Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional.
	Das despesas com Encargos da Dívida Extra-Limite são deduzidas as Receitas Patrimoniais correspondentes a Juros de Títulos de Renda, Remuneração de Depósitos Bancários e Outras Receitas Patrimonais Financeiras.
	Constam do estoque da dívida, o serviço relativo às dívidas do INSS e FGTS, que foram expurgados da rubrica 31.90.92.01 – “Despesas de Exercícios Anteriores – Pessoal”
	Necessidade de Financiamento Líquida
	Conceito

	Montante necessário para o pagamento dos encargos da dívida, após a dedução do valor apurado de resultado primário.
	Se positivo, indica necessidade adicional de recursos para manter a adimplência com estes compromissos. Se negativo, mostra que foram gerados recursos suficientes tanto para o pagamento dos encargos como também para o pagamento, pelo menos parcial, das a
	Amortizações de Dívida
	Conceito

	Despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da Dívida Pública Interna e Externa., contratual e mobiliária.
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Valores nominais das despesas orçamentárias, extraídos de:
	balancetes mensais adaptados e compatibilizados com o balanço anual adaptado;
	Anexo 1 definido pela Portaria MF 89/97 e elaborado pelo Estado.
	Os valores relativos à dívida refinanciada junto à União são comparados com as informações fornecidas pela Coordenação Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional.
	Financiamento para Saneamento de Bancos Estaduais
	Conceito

	Montante correspondente à receita decorrente de operação de crédito para saneamento do sistema financeiro estadual e da subseqüente despesa com o repasse de recursos às entidades financeiras beneficiadas.
	Capitalização de Fundos Previdenciários
	Conceito

	Montante das despesas correspondentes ao repasse de recursos destinados à capitalização de Fundo de Previdência.
	Necessidade de Financiamento Bruta
	Conceito

	Montante correspondente ao somatório dos valores da Necessidade de Financiamento Líquida, da despesa com Amortizações de Dívida e da despesa com Capitalização de Fundos Previdenciários.
	Alienação de Ativos
	Conceito

	Montante da receita proveniente da conversão em espécie de bens e direitos, decorrente de sua alienação total ou parcial, inclusive por meio de privatização.
	Operações de Crédito
	Conceito

	Compromissos assumidos com credores situados no país ou no exterior decorrentes de financiamentos ou empréstimos, inclusive arrendamento mercantil; e a emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas. (Resolução 78, do Senado Fe
	Para os fins do Programa de Ajuste Fiscal não estão incluídas na dívida financeira as operações realizadas por Antecipação de Receitas Orçamentárias - ARO, liquidadas dentro do mesmo exercício em que foram contratadas.
	Atrasos / Deficiência
	Conceito

	Montante da diferença entre os valores da Necessidade de Financiamento Bruta e as Fontes de Financiamento (Operações de Crédito e Alienação de Ativos). Valores positivos são indicativos de insuficiência de Fontes de Financiamento, acarretando a necessida
	Aspectos Específicos da Metodologia de Apuração

	Em relação a esse item não está previsto, para o exercício de 2001, quaisquer atrasos e deficiências.

